
,,;; 

0 

• . -

GABINETE DO PREFEITO LEI N º2 - Jlb. DE 10 DE DEZEMBRO DE 1984. 

Autoriza a concessao de auxflio extraordiná 
rio à Sociedade Fi lilntr�pica "A Cnminho da 
Luz", de Assis e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICf�IO DE ASSIS: 

Faço saber que a C�mara Municipal aprova e eu saneio 
no a seguinte lei: 
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Artigo 12 - fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder 
à Sociedade Fi lantr�;:>ica "A CAMINHO DA LUZ" Centro Es 
pf ri ta de Assis, co� sede � Rtta Santos, Dumont, nºl477, 
nesta cidade, um auxflio extrnordinário de �:-$1.520.921) 
(llum milh;o, quinhentos e vinte mil, novecentos e vin'ic 
e um cruzeiros). 

Artigo 22 - Fica igualmente autorizado a abertura de um cr�dito a 

dicional, especial, no valor de Cr$1.520.92l(Hum milh�o 
quinhentos e vinte mil,novecentos e vinte e um cruzei, 
ros), destinado. ao cumprimento da presente lei, e que 
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0312.017 
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ficy classificado na seguinte dotaç�o orçaméntária vi 
gente, a saber: 
Departamento de Finanças 
Encargos Gerais do Municfpio 
Administraç;o e Planejamento 
Administração 
Assistência Financeira 
Contribuiç�o à Sociedade Filantr�pica "A Caminho da Lu� 
Contribuição Correntes • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  CrU-$1.520.921 

Artigo 32. - Os recursos para ocorrerem com a abertura do cr�dito r� 
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ferido no artigo anterior serão por conta de anulaç�o ' 
parcial da seguinte dotaç�oorçament�ria: 
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DEPA�TAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

Serviço de �stradas de nodagcm Municipal 
Transporte 
T t n d · '  • ranspor e i.o ov1ar10 
Controle e Segurança do Tr�fego Rodovi�rio 
Serviço de Estradas de Rodagem 
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3120 Material de Consumo • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  Cr$ 1.520.921 

Artigo 4º - Esta Lei entrar� em vigor na data de sua publicaç�o. 

Artigo 5º - Revogam-se �s disposiçÕcs em contr�rio. 

Prefeitura Municipal, em 10 de dezembro de 1984. 

JOS�S ;� 
Municipal 

Diretor do de Administraç�o 

Publicada no Departamento de Administraç�o da Prefeitura Munici 

pai, em 10 de dezembro de 1984. 

Diretor do de Administraç�o 


